
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos do Art. 172, XII; Art. 225, II; e Art. 230, da 
Resolução no 2060 de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), 
requer o registro em ata e o envio do; 
 

VOTO DE PESAR 
 
Pelo falecimento de Iago Gatti, cuja trajetória foi marcada pelo respeito, dedicação e 
carinho que cultivou junto à comunidade. Sua partida precoce deixa uma lacuna 
irreparável entre familiares, amigos e toda a comunidade que teve a oportunidade de 
conviver com sua dedicação, sensibilidade e talento. 

Iago era um jovem promissor, cheio de sonhos e profundamente comprometido com a 
valorização da cultura e da juventude. Destacou-se como poeta, produtor cultural, 
grafiteiro e educador social, utilizando sua arte e sua atuação comunitária como 
ferramentas de expressão, conscientização e transformação social. 

Por meio de sua criatividade e de seu compromisso com a coletividade, Iago impactou 
positivamente a vida de muitos jovens, incentivando o protagonismo juvenil, a 
valorização da cultura urbana e o fortalecimento de iniciativas culturais em sua 
comunidade. 

Sua partida representa uma grande perda, mas seu legado permanece vivo na 
memória de todos aqueles que foram tocados por sua arte, sua dedicação e sua visão 
de um futuro mais justo e culturalmente vibrante para a juventude. 

Externamos nossas condolências e desejamos força aos que sofrem com essa perda 
irreparável, rogando para que encontrem conforto e paz. 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026. 13 de março

 
Ana Paula Rocha 

Vereadora | PSOL 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003300360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003300360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003300360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330039003300360038003A005000

Assinado eletronicamente por Ana Paula Silva da Rocha em 13/03/2026 12:01 

Checksum: AA0B9BC243AD2EC21F0472C9362DCAB811F969F42293B411BC40F9F068254C8C

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330039003300360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




